
DECRETO-LEI N.0 237, DE 2 DE FEVEREIRO DE 1938 

Regula o início dos trabalhos do Recenseamento Geral da República em 1940 
e dá outras providências 

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, no uso das atri
buições que lhe confere o artigo 180 da Constituição da República, 

Decreta: 

Artigo 1.0 - Na forma do disposto no decreto n.0 24.609, de 6 de Julho de 
1934 (artigos 1.0 e 5.0), o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, em que 
se transformou o Instituto Nacional de Estatística, é autorizado a iniciar desde 
já os trabalhos preparatórios do Recenseamento Geral da República em 1940. 

Art. 2.o - Para a realização da referida operação censitária, que abrangerá 
os aspectos demográficos, econômicos e sociais, ficam aprovadas as bases para 
a organização, execução e divulgação do Recenseamento Geral, constantes da 
Resolução n.0 50, de 17 de Julho de 1937 (anexa ao presente decreto), da As
sembléia Geral do Conselho Nacional de Estatística. 

Art. 3.o - Em substituição da providência prevista no artigo 2.0 da Re
solução citada, fica marcado o prazo de 90 dias, a contar da sua instalação, 
para que a Comissão Censitária Nacional, organizada na conformidade das 
bases ora aprovadas, apresente ao Govêrno, por intermédio da presidência do 
Instituto, o projeto ou projetos da legislação censitária, pela qual se institua 
o Serviço Nacional de Recenseamento a que se refere o artigo 3.0, parágrafo 2.0 , 

alínea 1, do decreto n.0 24.609, e se determinem as normas e preceitos legislati
vos permanentes dos Recenseamentos Gerais da República. 

Art. 4.0 - Para os trabalhos preparatórios do Recenseamento no corrente 
exercício utilizará o Instituto a verba de 3.800 contos, prevista na Lei Orça
mentária em vigor. 

§ 1.0 - Fica aprovada em príncípio a distribuição geral da referida verba 
como foi previsto no artigo 4.0 da Resolução n.0 8, de 31 de Dezembro de 1936, 
da Assembléia Geral do Conselho Nacional de Estatística. 

§ 2.0 - Essa distribuição, todavia, poderá ser modificada pela Junta Exe
cutiva Central do Conselho Nacional de Estatística, tendo em vista: 

a) a obtenção de recursos para custear a Secretaria Geral do Conselho Na
cional de Geografia e os trabalhos com que o mesmo Conselho colaborará nos 
serviços censitários; 

b) a montagem imediata da oficína gráfica subordinada à Secretaria Geral 
do Instituto, a cujo cargo fique todo o trabalho tipográfico do R-ecenseamento 
e que satisfaça aos fins previstos na cláusula XXV, da Convenção Nacional de 
Estatística. 

§ 3.o - Os fundos necessários aos objetivos indicados no parágrafo prece
dente poderão ser destacados das verbas referidas nos itens I, II e III do pará
grafo 1.0 do artigo 4.0 da citada resolução número 8, da Assembléia Geral do 
Conselho Nacional de Estatística, ficando constituídos: 

a) por uma quota proporcional uniforme sôbre as verbas que se houverem 
de distribuir na forma dos itens II e III; 

b) pela parte que sobrar da verba do item I, tendo em vista o adiamento 
que for. julgado conveniente para início da colabont·ção das Agências Municipais. 

Art. 5.o - Verificada a eleição dos três membros da Comissão Censitária 
Nacional, na forma do item VI do artigo 1.0 da Resolução n.0 50, da Assembléia 
Geral do Conselho Nacional de Estatística, os nomes escolhidos serão apresenta
dos ao Govêrno, para a devida ratificação e nomeação, com a detalhada qualifi
cação de cada um dos indicados. 

Art. 6.o - As funções do Presidente da Comissão Censitária Nacional, com
preendendo a direção geral do Serviço Nacional do Recenseamento, serão exer
cidas em comissão, em regime de tempo íntegra!. Se o nomeado já ocupar cargo 
público, ínterromperá o exercício do mesmo para ficar à disposição do Instituto 
sem direito a outra remuneração, além da que lhe competir em suas novas 
funções. 

Parágrafo único - Será de 5 contos de réis a remuneração mensal do Pre
sidente da Comissão Censitária Nacional e Diretor do Serviço Nacional de Re
censeamento. As ajudas de custo e diárias que lhe devam caber quando em via
gem a serviço do seu cargo, serão objeto de Resolução da Junta Executiva Cen
tral do Conselho Nacional de Estatística. 

Art. 7.o- Para os membros da Comissão Censitária que representarem ser
viços de estatística, as respectivas funções constituem decorrência dos cargos que 
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exercerem, sem direito a remuneração especial. Para os dois outros, as funções 
serão honoríficas e gratuitas, constituindo seu exercício, porém, relevante bene
merência pública. 

Art. 8.o - A Comissão reunir-se-á, semanalmente, cabendo a cada um dos 
seus membros, por sessão realizada, a quota de presença de 100$000. 

Art. 9.o - Distribuídas as tarefas segundo o campo de competência de cada 
um dos seus órgãos, as campanhas de 1938 e 1939 do Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatística serão planificadas visando o aperfeiçoamento intensivo das 
estatísticas nacionais, afim de que; nos seus dados de 1940, sejam elas as mais 
completas e exatas possível, e, em particular, o encaminhamento das medidas 
para que no ano do recenseamento estejam plenamente atingidos os seguintes 
objetivos: 

a) a revisão da área do Brasil e do seu parcelamento, segundo as unidades 
federadas e os municípios, efetuando-se, também, se possível, o cômputo das 
áreas distritais; 

b) a descrição sistemática das divisas dos distritos e municípios; 
c) a revisão da Carta do Centenário da Independência ao milionésimo; 
à) a elaboração do Atlas Estatístico Corográfico Municipal; 
e) o cômputo da área e população urbana das sedes municipais e distritais, 

com o levantamento dos respectivos efetivos prediais; 
j) o cadastro predial e domiciliário das Capitais Regionais, organizado na 

conformidade do serviço padrão que o Distrito Federal deverá instituir na forma 
prevista pela Cláusula XXXII, da Convenção Nacional de Estatí::.tica; 

g) a intensificação do Registo Civil e a normalização do seu levantamento 
estatístico; 

h) a regularização e o aperfeiçoamento das estimativas agrícolas e in-
dustriais; 

i) o levantamento do cadastro das propriedades rurais; 
1J a organização do cadastro industrial; 
lJ a organização das táboas itinerárias brasileiras; 

m) o alargamento das estatísticas dos meios de transporte e vias de co
municação; 

n) o aperfeiçoamento da estatística das importações e exportações inter
estaduais; 

o) o levantamento da estatística dos serviços de higiene e embelezamento 
urbanos; 

p) a ampliação das estatísticas sôbre a remuneração do trabalho e o custo 
da vida; 

q) o estudo estatístico das organizações sociais trabalhistas; 
r) o cômputo da. produção bibliográfica brasileira; 
s) o levantamento dos quadros do funcionalismo público federal, estadual 

e municipal; 
t) o estudo estatístico do cadastro patrimonial da União, dos Estados e dos 

Municípios; 
uJ o estudo estatístico dos sistemas tributários da União, dos Estados e 

dos Municípios; 
vJ o levantamento esquemático-estatístico da organização administrativa 

da União, dos Estados e dos Municípios; 
xJ a regularidade da divulgação, em todas as Unidades da Federação, do 

Anuário Municipal de Legislação e Administração, previsto na R.2solução n.0 13, 
da Assembléia Geral do Conselho Nacional de Estatística; 

z) o arrolamento de todos os elementos da organização nacional, de ordem 
econômica, social, cultural e adminis.trativa, cujo conhecimento seja útil à admi
nistração em geral ou, em particular, aos trabalhos censitários e à segurança 
nacional. 

Art. 1o.o - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 de Fevereiro de 1938, 117.0 da Independência e 50.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 
Francisco Campos. 
A. ãe Souza Costa. 
João de Mendonça Lima. 
Eurico G. Dutra. 
Henrique A. Guilhem. 
Mário ãe Pimentel Brandão. 
Fernando Costa. 
Gustavo Capanema. 
Valdemar Falcão. 
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RESOLUÇAO N.O 50, DA ASSEMBLÉIA GERAL DO CONSELHO NACIONAL 
DE ESTAT!STICA, ANEXA AO DECRETO-LEI N.O 237, DO GOVÉRNO FEDERAL 

Propõe as bases para a organização, execução e divulgação do Recenseamento 
Geral da República em 1940 

A Assembléia Geral do Conselho Nacional de Estatística, no uso das suas 
atribuições e tendo em vista que a iniciativa e a responsabilidade da execução 
dos Recenseamentos Gerais da República competem ao Instituto Nacional de 
Estatística, na conformidade do que ficou exposto na mensagem anexa, que a 
Junta Executiva Central dêste Conselho apresentou ao Senhor Presidente da 
República solicitando suas providências sôbre os recursos necessários aos tra
balhos preliminares da operação desde 1938; 

considerando as condições novas que, quanto à cooperação dos serviços 
regionais e locais de estatística, decorrem da existência do grande sistema na
cional em que todos êles gravitam harmonicamente; 

considerando as seguras lições que resultam dos trabalhos do Recenseamento 
de 1920; 

considerando as exigências do pensamento moderno nos domínios da esta
tística, a experiência das nações adiantadas, as sugestões dos especialistas nas 
obras técnicas e nas resoluções dos congressos internacionais, e, especialmente 
os novos rumos abertos, no campo internacional, à missão da estatística em 
geral e das pesquisas censitárias em particular pela obra mat,'Ilíflca da Liga 
das Nações; 

considerando as condições peculiares da vida brasileira, a natureza e com
plexidade dos seus problemas, e, sobretudo, o surto poderoso do seu progresso, 
tudo a exigir o concurso urgente, na forma mais desdobrada e profunda pos
sível, da documentação estatística, sôbre todos os aspectos estáticos e dinâmicos 
do Estado Brasileiro; 

considerando que certos domínios estatísticos ainda inabordados no Brasil, 
só poderão ser devassados e abertos às pesquisas regulares em consequência 
de um trabalho intensivo de desbravamento como o que somente uma operação 
censitária de grande envergadura consegue realizar; 

considerando ainda as disposições orgânicas constantes da legislação do 
Instituto Nacional de Estatística; 

Resolve: 
Artigo 1.0 - O plano geral que ao Instituto Nacional de Estatística cabe 

formular para o Recenseamento Geral da República em 1940 fica assentado 
nas seguintes bases: 

I - Todos os trabalhos censitários de caráter nacional se realizarão simul
taneamente em uma grande operação, que se repetirá decenalmente nos anos 
de milésimo O, executada a 1 de Setembro. 

II- Cada operação censitária compreenderá: a) o censo demográfico; b) o 
censo econômico e todos os inquéritos complementares sôbre os aspectos sociais, 

III - A publicação dos resultados censitários se fará em duas séries de vo
lumes - a série nacional e a série regional. A série nacional conterá tantos 
volumes quantos distintos censos realizados, desdobrando-se cada um nos tomos 
necessários, organizados de modo a só conterem em suas tabelas, no que se re
ferir a cada ordem de fatos, a síntese nacional dos resultados e o seu desdobra
mento pelas Unidades da Federação em condições de imediata comparabilidade. 
A série regional terá tantas partes quantas as Unidades da Federação, cada 
parte com um desenvolvimento análogo à série nacional, mas apresentados os 
resultados com os desdobramentos possíveis em função da divisii,o municipal e 
distrital. 

IV- Tanto a série nacional como cada parte da série regional terá um vo
lume introdutório, de monografias especializadas sôbre os aspectos fundamentais 
na vida municipal ou regional, colaboradas por especialistas de renome em cada 
assunto, com o que se manterá e ampliará o feliz alvitre adotado na publicação 
do censo de 1920. 

v - Todos os trabalhos censitários propriamente ditos obedecerão aos 
planos, instruções e normas que assentar a Comissão Censitária Nacional, com 
sede na Capital da República. Essa Comissão se constituirá nos anos de milésimo 
oito com mandato normal de cinco anos, prorrogável. 

VI- A Comissão Censitária Nacional se comporá dos seis membros da Junta 
Executiva Central do Conselho Nacional de Estatística que representam orga
nizaçõe3 de estatística, de um representante do Conselho Atuarial e de três ou
tros membros- um dos quais como presidente- eleitos pela mesma Junta em 
no:o.ne do Comelho Nacional de Estatística, entre pessoas de eminente qualifi
cação, não só como admnistradores, mas ainda como economistas, sociólogos, 
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demografistas e estatistas em geral. O mandato dos membros da Comissão será 
confirmado por ato do Poder Executivo. 

VII - Auxiliarão a Comissão Censitária Nacional as Comissões Censitárias 
Regionais. Cada Comissão Censitária Regional se comporá: do delegado regio
nal do Recenseamento, como seu presidente, do diretor, em exercício, na Re
partição Central Regional de Estatística e de um outro técnico eleito pela Junta 
Executiva Regional. Haverá também Comissões Censitárias Municipais, às quais 
caberá colaborar na propaganda da operação, auxiliando-lhe os trabalhos em 
tudo o que estiver a seu alcance; cada uma destas Comissões se comporá do 
prefeito municipal, como presidente, e das autoridades e mais elementos destaca
damente representativos da sociedade local, que puderem prestar útil concurso 
à campanha censitária. 

VIII - A direção executiva dos serviços caberá, na sua compreensão na
cional, ao presidente da Comissão Censitária Nacional; nas Unidades Federadas, 
aos delegados regionais; e nos municípios, aos delegados municipais. 

IX - Colaborarão nos serviços censitários, dentro das respectivas atribui
ções e segundo o plano especial que lhes for atribuído conjuntamente com os 
necessários recursos, todos os órgãos federais, estaduais e municipais integra
dos no Instituto. Todavia, qualquer funcionário federal, estadual ou municipal, 
que for comissionado nos serviços censitários, afastar-se-á do exercício do cargo 
efetivo, ficando-lhe. assim, vedada a acumulação de funções. Esta disposição, 
entretanto, não abrange os diretores de serviços estatísticos que forem membros 
da Comissão Censitária, cuja investidura é considerada inerente aos respectivos 
cargos. · 

X - O regulamento da operação censitária preverá o concurso que aos ór
gãos recenseadores e aos serviços permanentes de estatística devam prestar, o 
Conselho Brasileiro de Geografia e os órgãos técnicos ao mesmo subordinados. 
Determinará, outrossim, a contribuição que as pesquisas e trabalhos censitários 
devam trazer ao desenvolvimento dos serviços geográficos. 

XI - Concretizando de modo especial essa colaboração, o Plano Censitário 
abrangerá a publicação de uma edição especial do Atlas Corográfico Municipal, 
divulgando, para cada Unidade da Federação, segundo plano rigorosamente sis
mático, uma coleção de cartas físicas e políticas dos municípios, cada qual acom
panhada de um minucioso estudo corográfico do município em que se divul
guem como ilustração, os dados censitários locais. 

XII - os mapas do Atlas Estatístico Corográfico deverão subordinar-se às 
normas fixadas na Resolução n.O 6 da Assembléia Geral do Conselho Nacional 
de Estatística. 

XIII - O plano censitário determinará ainda a publicação complementar, 
sob o título "Indicador Censitário", em tantos fascículos distintos quantos os as
suntos tratados, dos prontuários a cujo preparo o material censitário se prestar 
e cuja divulgação possa ser útil à administração ou ao público em geral. 

Art. 2.o - O presidente do Instituto submeterá a presentP. Resolução ao 
Poder Executivo, para seu estudo e subsequente encaminhamento ao Poder 
Legislativo, fazendo-a acompanhar de um ante-projeto- que a Junta Executiva 
Central organizará em prazo não excedente de 90 dias- da Lei Censitária, pelo 
qual se determinem as disposições permanentes dos Recenseamentos Gerais da 
República e se autorize o início, em 1938, dos trabalhos do Censo de 1940, fixados 
desde logo os competentes recursos. 

Art. 3.o - A' presente Resolução fica anexada, exprimindo o inteiro aplauso 
da Assembléia Geral, a representação que ao Sr. Presidente da República diri.;. 
giu a Junta Executiva Central, em 4 de Maio de 1937, propondo providências 
relativas aos trabalhos preparatórios do Recenseamento Geral de 1940. 

Rio de Janeiro, 17 de Julho de 1937, ano 2.0 do Instituto- Conferido e nu
merado. - Benedito Silva, Secretário Assistente da Assembléia. Visto e rubri
cado.- M. A. Teixeira de Freitas, Secretário Geral do Instituto. Publique-se. -
José Carlos de Macedo Soares, presidente do Instituto e Conselho. 

REPRESENTAÇAO DA JUNTA EXECUTIVA CENTRAL, DO CONSELHO 
NACIONAL DE ESTATíSTICA, ANEXA A' "RESOLUÇAO" N.o 50 

Senhor Presidente -Ao aprovar e ratificar a Convenção Inter-Administra
tiva de 11 de Agosto de 1936, o Govêrno Federal, que a convocara e promovera, 
assumiu vários compromissos, entre os quais o de aceitar as bases que, para a 
regulamentação do Conselho Nacional de Estatística, fossem fixadas na mesma 
convenção. E como o estabelecimento das referidas bases constituiu a preocupa
ção dominante daquele conclave, tanto que elas formam o conteúdo da cláusu
la 1.a do instrumento convencional, o Govêrno da União, fiel ao seu compromisso, 
dêle se exonerou no momento oportuno, baixando, em 17 de Novembro de 1936, 
o decreto n.o 1.200, que regula a constituição e funcionamento do sobredito 
Conselho. 
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Uma vez constituído e funcionando, a êsse órgão passaram a competir, au
tomaticamente, a orientação e direção superiores das atividades do Instituto Na
cional de Estatística, em virtude de taxativa disposição do decreto-lei n.o 24.609, 
de 6 de Julho de 1934 e cujo artigo 9.0 determina: 

"A orientação e direção superiores das atividades do Instituto 
competirão ao Conselho Nacional de Estatística, o qual terá por sede 
a Capital da República". 

Entidade "sui generis", de organização compósita, diretamente subordinada 
ao Presidente da República (parágrafo único do artigo 9.0 do decreto n.0 24.609, 
de 6 de Julho de 1934), o Conselho Nacional de Estatística tem por órgão de 
comando a Assembléia Geral, constituída pelos membros da Junta Executivo Cen
tral, representantes do Govêrno da União, e pelos presidentes das Juntas Exe
cutivas Regionais, representantes dos Govêrnos dos Estados, do Distrito Federal 
e do Território do Acre (art. 4.0 do dec. 1.200, de 17 de Novembro de 1936). 

Cabe à Assembléia Geral do Conselho, entre outras, a expressa atribuição 
de propor, aos poderes competentes, as providências necessárias ao desenvolvi
mento normal das finalidades do Instituto (art. 10.0 , parágrafo único, letra h, 
do decreto n.0 1.200, de 17 de Novembro de 1936). 

O Instituto, como se sabe, foi criado e está funcionando afim de promover e 
fazer executar, ou orientar técnicamente, em regime racional, "o levantamento 
sistemático de todas as estatísticas nacionais", mediante progre~:siva articulação 
e cooperação das três ordens administrativas integrantes da nossa organização 
política. Em consequência, ao Instituto competem, lógica, legal e legitimamente, 
as iniciativas pertinentes ao recenseamento geral da República, de vez que a 
expressão "o levantamento sistemático de todas as estatísticas nacionais", tex
tualmente tomada do artigo 1.0 do decreto-lei n.0 24.609, de 6 de Julho de 1934, 
abrange os censos gerais. Sôbre a competência do Instituto para sugerir ou pro
por qualquer providência relativa ao recenseamento geral da população, parece 
que nenhuma dúvida pode ser suscitada, porquanto o parágrafo 2.o do art. 3.o 
do mencionado decreto-lei inclue explicitamente, entre as instituições obrigato
riamente filiadas ao Instituto, o Serviço dos Censos Nacionais- demográficos e 
econômicos - serviço êsse de existência temporária, a ser instituído somente 
quando se tiver de realizar um censo geral. 

Normalmente os censos gerais se efetuam, em todos os países civilizados, por 
iniciativa e ação do govêrno central, a êste cabendo as respectivas despesas. 
O Brasil, no Império, como na República, nunca fugiu a essa regra. Além do re
censeamento de 1872, primeira operação censitária digna dêste nome, que se 
fez entre nós, aí estão os claros dispositivos do artigo 28, §§ 1.0 e 2.0, da Consti
tuição de 91: 

"Art. 28. - A Câmara dos Deputados compõe-se de represen
tantes do povo, eleitos pelos Estados e pelo Distrito Federal, median-
te o sufrágio direto, garantida a representação da mmoria. · 

§ 1.0- O número dos deputados será fixado por lei, em propor
ção que não excederá de um por setenta mil habitantes, não _deven
do êsse número ser inferior a quatro por Estado. 

§ 2.0 - Para êsse fim mandará o Govêrno Federal proceder, 
desde já, ao recenseamento da população da República o qual será 
revisto decenualmente". 

Hoje, mais do que nunca, é insusceptível de dúvida a competência privativa 
da União para fazer o recenseamento geral do efetivo demográfico, ex-vi do 
item XVII do art. 5.0 da Constituição de 16 de Julho de 1934. 

As disposições legais até aquí invocadas deixam em evidência indiscutível 
cinco pontos básicos, nos quais esta representação se esteia, considerando-se de
monstrado: 

a) que compete primitivamente à União o recenseamento geral da massa 
demográfica brasileira; 

b) que está prevista em lei a instituição de um serviço temporário - o 
Serviço dos Censos Nacionais (demográficos e econômicos) -- especialmente 
destinado a executar aquela operação censitária; 

c) que êsse Serviço, órgão subordinado e de existência intermitente, sem
pre que instituído, será necessariamente filiado ao Instituto Nacional de Esta
tística, organização subordinante e de existência permanente; 

d) que a orientação e direção superiores das atividades do Instituto com
petem ao Conselho Nacional de Estatística, o qual foi instituído e regulamentado 
de tal maneira que o seu conteúdo corresponde intei:!'amente à sua denominação; e 

e) finalmente, que o principal órgão do Conselho é a Assembléia Geral, 
instalada com a sessão que realizou na Capital da República, em 1936, iniciando 
a 15 e terminando a 31 de Dezembro os seus trabalhos. 
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Posto isto, vimos representar a V. Ex. no sentido de, como medida inicial 
de preparação do "recenseamento geral - demográfico, econônnco e social de 
1940", ser transformado em fato, se V. Ex. julgá-lo oportuno, o objeto da pro
posta de que cogita o art. 4.0 da "Resolução" n.0 8, que a Assembléia Geral 
do Conselho Nacional de Estatística, no uso das suas atribuições, baixou em 31 
de Dezembro de 1936, determinando as providências que devem ser solicitadas 
aos Poderes Públicos, no corrente ano, para o aperfeiçoamento da estatística 
brasileira e preparação do recenseamento de 1940. E' o seguinte o texto do 
referido artigo 4.0 , valendo aquí a sua reprodução por um pedi.do formal da 
providência de que o mesmo trata: 

"Art. 4.0 - A Junta Executiva Central, quando tiver de repre
sentar ao Govêrno da República, solicitará a inclusão no orçamento 
geral de 1938, ................................................... . 

de uma verba extraordinária, de 3. 800 contos, no mínimo, destinada 
ao início dos trabalhos preparatórios do recenseamento geral (demo
gráfico, econômico e social) de 1940. 

§ 1.0 - A referida verba, que constituirá "auxílio ao Instituto", 
na forma do art. 24, alínea a, do decreto n.o 24.609, de 6 de Julho 
de 1934, será distribuída, em números redondos, na forma seguinte: 

I- 1.500 contos para gratificação de 1:000$000, pagos em quatro 
quotas trimestrais, a cada um dos agentes municipai.i de estatística, 
ou delegados de repartições regionais, afim de lhes poder o Instituto 
exigir o trabalho intenso de pesquisa, indagação e arrolamento, neces
sário ao serviço preparatório do censo. 

II - 1.100 contos para auxílio às repartições centrais regionais, 
afim de se habilitarem com o aparelhamento e o pessoa.! extraordiná
rio contratado, necessário à execução das tarefas que lhes atribuir o 
plano geral traçado, ficando assentada, como critério de distribuição, 
a proporcionalidade com a população das unidades políticas, na base 
de 30 contos pelos primeiros 100.000 habitantes e um conto para cada 
um dos demais grupos do mesmo efetivo. 

III - 1. 000 contos como verba suplementar distri.buída em quotas 
de 200 contos a cada uma das cinco repartições federais, para que 
alarguem, intensifiquem e atualizem aquêles de seus trabalhos que 
constituírem base, subsídio pelos primeiros 100.000 habitantes e um 
conto para cada um dos demais grupos do mesmo Pfetivo. 

IV - 200 contos destinados aos trabalhos especiais que, por sua 
natureza, a Junta Executiva Central julgue conveniente atribuir 
diretamente à Secretaria Geral do Instituto". 

Impõe-se agora a exposição dos motivos por que o Conselho Nacional de 
Estatística previu, propõe e está disposto a preparar a realização, em 1940, do 
recenseamento geral da República. Trata-se de um conjunto de motivos que, 
filiando-se embora uns à técnica demográfica, outros à organização política 
do país, outros aos interêsses da administração pública e outros ainda à eco
nomia nacional, convergem todos para o mesmo polo, como que se reforçando 
mutuamente e formando, em última análise, uma verdadeira evidenciação da 
necessidade de se proceder, em 1940, a um balanço estatístico geral do Brasil, 
como passamos a demonstrar. 

MOTIVOS DE ORDEM TÉCNICA 

Os princípios gerais que regulam a aplicação do método estatistico às várias 
ordens de fenômenos de massa ou coletivos, ordinariamente 8ão discutidos e 
estabelecidos nos Congressos Internacionais de Estatística, que uma organi
zação prestigiosa- o Instituto Internacional de Estatística- vem promovendo, 
periodicamente, a partir do ano de 1851, nas capitais de diferentes países. 
As questões relativas ao recenseamento da população teem sido objeto de nu
merosas e aprofundadas discussões no seio dêsses Congressos. E em relação a 
vários problemas demográficos, as discussões, resumidas e transformadas em 
decisões convencionais, passaram a constituir normas que os serviços de esta
tística de todos os países civilizados adotam irrestritamente. Entre as conven
ções internacionais assim estabelecidas, figuram os princípios gerais que sur
giram do Congresso de Estatística de São Petersburgo ( 1872) , relatados pelo 
estatista Bodenheimer e, mais tarde, convenientemente ordenados pelo referido 
Instituto Internacional de Estatística. O quarto princípio geral adotado pelo 
Congresso de São Petersburgo foi assim formulado: 
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"Les recensements sont opérés, une fois au moins, tous les dix 
ans, dans l'année oú le millésime se termine par un zéro. L'exé
cution des dénombrements intermédiaires est abanrlonnée à l'ap
préciation des gouvernements des différents pays". (J. Bertilon, 
Statistique Administrative, 1895, pag. 188) . 

Mundial e pacificamente aceita, essa norma tem sido observada pela maio
ria dos países ditos decisivos, cujos recenseamentos gerais se fazem com inter
valos de 10 anos e invariavelmente em ano de milésimo zero. E' certo que al
guns países, particularmente preocupados com a sua expan<>§.o demográfica, 
ultimamente teem promovido censos populacionais de cinco em cinco anos, não 
obstante os pesados onus financeiros que êsse regime acarreta. Tem prevale
cido, porém, como regra universal, o intervalo de dez anos para a verificação, 
por parte de cada país, do estado da respectiva população, regra essa aliás 
prescrita para o Brasil no período de vigência da Constituição de 91, cujo ar
tigo 28.o, § 2.0 , anteriormente citado, impunha que se procedesse "decenualmente" 
à revisão do recenseamento geral da República. E se, quanto à periodicidade, 
não pôde o país cumprir o dispositivo constitucional, no tocante às datas em 
que realizou os três últimos recenseamentos, ao menos parte daquela convenção 
internacional foi adotada, uma vez que se seguiu o critério do milésimo zero -
1890, 1900 e 1920. 

cumpre esclarecer que a escolha do milésimo zero, feita no citado Con
gresso, foi puramente arbitrária e convencional. Está bem visto que, em um 
ano de qualquer milésimo se poderiam recensear os efetivos demográficos na
cionais, contanto que ficasse assegurada a uniformidade de datas em todos os 
países para a realização das operações censitárias. Agora, a exigência de uni
formidade de datas tem o seu fundamento técnico e científico. E' que, o que 
valoriza os resultados estatísticos são as comparações e estas carecem de sen
tido quando aquêles deixam de ser perfeitamente comparáveis entre si. Se se 
levantassem, por exemplo, os censos demográficos de cada país em datas di
ferentes, nunca se poderiam comparar os respectivos grupos populacionais, 
perdendo a investigação estatística, no caso, o seu principal elemento de prestí
gio, isto é, a comparabilidade ou seja o que confere ao conhecimento quantita
tivo o papel de poderoso ampliador da experiência humana. 

Nessas condições, duas alternativas se nos apresentam relativamente ao 
futuro recenseamento geral: ou o realizamos em 1940, que é o mais próximo 
ano de milésimo zero, ou o adiamos novamente, transferindo E-ssa tarefa para 
1950 - suposto, bem entendido, que queiramos realizá-la de ~.côrdo com os 
precedentes brasileiros e a referida convenção internacional, é dizer, em ano 
de milésimo zero. No primeiro caso, teríamos um período inter-censitário ine
vitável de 20 anos, igual ao ocorrido entre os dois últimos recenseamentos. 
No segundo caso, iríamos estabelecer deliberadamente um período de 30 anos, 
sem precedentes na história administrativa da República e, o que é pior, de 
todo incompatível com o grau atual de nosso progresso. Pelo que se deduz que 
é oportuna a realização do recenseamento geral no próximo ano de 1940. 

MOTIVOS DE ORDEM POLíTICA 

1!.:stes são imperiosos. Como é sabido, compõe-se a Câmara dos Deputados de 
representantes do povo, eleitos mediante sistema proporcional, em sufrágio uni
versal, igual e direto, e de representantes eleitos pelas organizações profissionais, 
na forma que a lei indicar. A fixação do número de deputad0s, objeto de lei 
especial, deverá obedecer, quanto aos do povo, ao critério da rigorosa propor
cionalidade com a população de cada Estado e do Distrito Fedem!, não podendo 
aquêle exceder de 1 por 150.000 habitantes, até o máximo de 20, e dêste limite 
para cima, de 1 por 250.000 habitantes. E de conformidade com o preceito cons
titucional, ao Tribunal Superior de Justiça Eleitoral caberá determinar, com a 
necessária antecedência e de acôrdo com os últimos cômputos oficiais da po
pulação, o número de deputados do povo que devam ser eleitos em cada um 
dos Estados e no Distrito Federal (art. 23, §§ 1.0 e 2.0 da Constituição de 16 de 
Julho de 1934). Forrâmo-nos ao trabalho inútil de argumentar que a obser
vância estrita de tão importante norma do nosso regime político, jamais po
derá dar-se à revelia de um recenseamento geral da população, que venha co
municar às nossas estimativas demográficas um grau aceitável de aproximação, 
já agora tornado impossível pela comprovada obsolescência d~.s taxas inter
censitárias relativas ao período de 1900-1920. Opina um tratadista de boa repu
tação que, "quanto mais nos distanciamos, cronologicamente, do momento em 
que se realizou uma comprovação precisa do número de habitantes, tanto mais 
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aventuroso é determinar o estado atual da população, pois se o excesso de nasci
mentos sôbre falecimentos pode estabelecer-se com segurança ç.uasi absoluta 
nos Estados civilizados, mediante os registos eclesiásticos e civ~s. não constitue 
tarefa tão simples, em compensação, o determinar-se o deticit ou c superavit 
demográfico, ocasionado pelo predomínio ou da imigração ou da emigração". 

MOTIVOS DE ORDEM ADMINISTRATIVA 

Os motivos de ordem administrativa, de limites flutuantes, como que se con
fundem com outros, de ol'dem social, complexos, êstes e aquêles, por definição. 
Podem, entretanto, ser enunciados da seguinte maneira: o bom exercício, por 
parte da União, das numerosas e difíceis atribuições privativas que lhe deu a 
Constituição, tanto na parte administrativa, como na parte legislativa, está ime
diatamente condicionado - salvo melhor juízo - à realização inadiável dos 
censos gerais do Brasil, único meio de que dispõem os Poderes F~xecutivo e Le
gislativo para se assegurarem o imprescindível conhecimento numérico dos pro
blemas nucleares do complexus econômico e social brasileiro. A essa circuns
tância ainda se reúne o fato auspicioso de possuir o Brasil, já agora, um sistema 
estatístico verdadeiramente nacional, organicamente articulado pelo Instituto e 
capaz de assumir as pesadas responsabilidades de projetar e leva>: a efeito, com 
as necessárias garantias de bom êxito, os censos gerais da Republica. 

Do ponto de vista das necessidades da administração ")ública brasileira, 
seria ocioso insistir na absoluta conveniência de se efetuar, na primeira opor
tunidade, isto é, em 1940, o censo geral do Brasil, tanto mais quanto é certo que 
os resultados do último recenseamento (1920) , hoje mal trad,tzem uma noção 
recuada e incompleta da realidade brasileira, enormemente modificada no curso 
dêstes últimos anos. Ensina o mesmo autor já citado que "diversas finalidades 
administrativas e científicas exigem, de tempo em tempo, com f! bsoluta neces
sidade, o conhecimento do número de habitantes, juntando-se a isso o fato de 
que a averiguação dos diversos componentes que integram a população, dificil
mente pode fazer-se por caminho que não seja o da realização de um censo". 

MOTIVOS DE ORDEM ECONôMICA 

Consideramos dignos de aprêço especial os motivos de ordem econômica. 
Senão, vejamos: determina o art. 16 das disposições transitórias da Constituição 
Federal, que deverá ser "imediatamente elaborado um plano de reconstrução 
econômica nacional". Como já está definitivamente demonstrado por técnicos 
de nomeada - e, neste particular, a intervenção dos especialistas apenas con
firma as conclusões naturais do senso comum - é absolutamente impossível a 
elaboração e, muito mais, a execução de um plano de reconstrução econômica 
nacional, sobretudo em país do tipo do Brasil, onde os fatores fundamentais da 
economia - capital e trabalho - ainda atuam com caráter ext.ensivo, sem o 
conhecimento numérico prévio do comportamento, distribuição e extensão das 
energias - energias em atividade e energias em potencial - que devem ser, 
necessariamente, objeto de profundos estudos por parte dos elaboradores do plano. 

Os conceitos que se seguem, transcritos do artigo intitulado A imprescindi
bilidade da estatística na organização dos planos econômicos, e publicado no 
"Mensário de Estatística da Produção", da Diretoria do mesmo nome, em Abril 
de 1935 (ns. 3 e 4), corroboram valiosamente os argumentos já expendidos. 
Embora longa, essa transcrição se impõe, porque enumera fatos e articula ar
gumentos incontraditáveis, sendo difícil tratar-se do assunto em aprêço de ma
neira mais objetiva: 

"Em 1919, quando a Alemanha, vencida e exausta, tratou de re
compor a sua economia, cujas fôrças haviam atuado durante quatro 
anos, esgotante e integralmente ao serviço da guerra, numerosos 
planos de reconstrução econômica foram elaborados naquele país. 
Um dêles, talvez um dos mais discutidos, foi o da autoria do eco
nomista Otto Neurath e por êste apresentado ao govérno da Saxônia. 
Não há logar aquí para apreciação em tôrno do plano econômico de 
Neurath, cuja exposição sucinta e crítica se encontra às páginas 
155/157 da tradução francesa do livro de Karl Stet·.ermann sôbre a 
crise mundial. 

O que desejamos salientar é apenas a importância logicamente 
atribuída à estatística pelo autor do referido plano. Exigia êle, antes 
de mais nada, para iniciar e levar a efeito a execução do plano, o 
estabelecimento de um departamento Central de Economia, com atri
buições de órgão diretor, cuja primeira tarefa seria o levantamento 
quantitativo de todas as fôrças produtivas e do mommento das ma
térias primas, energias e dos produtos. 
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"Os dados de uma estatística assim universal - palavras de 
Neurath -seriam utilizados pela Secção Contábil do Departamento 
Central de Economia, para fins de administração e estabelecimento 
de um plano econômico". 

Basta êsse trecho para indicar que o citado economista austríaco reputava, 
com inteira razão, imprescindível o prévio conhecimento quantitativo das fôrças 
econômicas nacionais para habilitarem o Departamento Central de Economia, 
e, baseado nesse conhecimento, atuar no sentido de reconstruir a economia alemã 
em uma época em que essa tarefa era realmente esmagadora, porque o país se 
achava, como se sabe, profundamente arruinado e desorganizado pela guerra. 

O famoso "Plano Sexenal" do México, já em auspiciosa execução, igualmente 
não pôde prescindir das informações seguras que somente a est.atística é capaz 
de fornecer à administração. Verifica-se, efetivamente, que os organizadores do 
plano reconheceram desde logo a importância básica e insubstituível da estatísti
ca na ordenação da economia coletiva, tanto que a ela dispensaram uma atenção 
muito particular: 

"Entendiendo su desarollo en una constante ampliación cíclica 
en extensión territorial y en perfeccionamiento y Hplicación de los 
datos catalogados", o Departamento de Estatística deverá conceder 
especial importância "a Ia organlzación de las estadisticas sobre pro
dución, distribución y demanda de cereales, frutales, fibras y en ge
neral de toda Ia produción vegetal considerada de primera necessidad 
para el abastecimiento dei consumo nacional". Elaborará, além disso, 
"las estadísticas sobre existencia de Ias distintas especies de ganado 
en el país, su distribución, los distintos sistemas de cria y explotación 
y las razas y variedades de cada región. Las estadisticas indicadas 
se referirán: ai rendimiento, cantidad, cualidades, variedades, fechas 
de produción, costo y precios de venta". Cabe ainda ao Departa
mento organizar "las estadísticas sobre los factores de 1.a produción, 
a fin de precisar los datos relacionados con: inversiones, salários, 
tributación, intercambio y beneficio, ampliando los relacionados a 
los sistemas de financiamento, precisando los capitales fondiarios, 
mobiliarias y circulantes, etc." 

Convém esclarecer que a estruturação do Plano Econômico do México só se 
tornou factível graças aos censos gerais que alí se fizeram em 1930 e cujos re
sultados foram os melhores possíveis. 

Nos Estados Unidos, a despeito do elevado grau de aperfeiçoaP.J.ento a que já 
atingiram as estatísticas, a obra de reerguimento econômico nacional do Presi
dente Roosevelt impôs a criação de um Instituto Central de Estatística (decreto 
de 27 de Julho de 1933), incumbido de "dar informações e conselhos sôbre todos 
os questionários das repartições encarregadas de fazer a coleta de dados esta
tísticos necessários à realização dos objetivos da N. I. R. A., rever os planos de 
tabulação e classificação dessas estatísticas, coordenar e melhorar todos os ser
viços de estatística da União". 

Releva notar que dentre as medidas excepcionais postas ern prática pelo 
atual govêrno americano com o objetivo de combater a crise, a N. I. R. A. 
(National Industrial Recovery Act) ou Lei de Reerguimento Industrial Nacional, 
é precisamente a mais importante de todas, do bom êxito da sua execução de·· 
pendendo o triunfo da política econômica do Presidente Roosevelt. E' uma lei 
que começa (art. 1.0) por confessar a existência, nos Estados Unidos, de uma 
crise nacional, geradora de chômage intenso e de desorganização de indústria, 
pesando no comércio interno e externo, afetando a prosperidade nacional e re
baixando o nível de vida do povo americano". Pois foi para tornar possível a 
consecução dos objetivos de uma lei assim, à qual estão modula1·mente vincula
dos os interêsses vitais de 125 milhões de habitantes, que o govêrno dos Estados 
Unidos recorreu à estatística, organizando o instituto central a que fizemos re
ferência. Por que? Porque a estatística, estudo numérico dos fatos sociais, con
densa em algarismos a extensão dos problemas coletivos, indicando, assim, a 
oportunidade das soluções e a intensidade com que estas devem ser adotadas. 
E, às vezes, mostra igualmente o melhor modo de adotá-Ias. 

Concluamos, pois, que o dispositivo constitucional com que abrimos o pre
sente artigo exige, "imediatamente", o conhecimento quantitativo das nossas 
fôrças econômicas, desde a área cultivada e cultivável, até as atividades indus
triais, comércio e consumo interno, custo de vida nas capitais, nas cidades, nó 
litoral e nas zonas mediterrâneas, etc., etc. A menos que nos abalancemos a 
traçar um plano de reconstrução econômica sem os índices numéricos- no caso 
absolutamente indispensáveis - daquilo que deverá ser o objeto da reconstru
ção - a economia do país. 

A organização de um plano econômico pressupõe a existência de informações 
estatísticas atuais e tão completas quanto possível. 
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Os exemplos trazidos à tona documentam a nossa afirmath·a. Em relação 
a toda e qualquer medida destinada a ordenar, reerguer, estruturar, racionalizar 
a economia de um povo - a estatística exerce, implacável, o papel de tirana 
que certa vez um filósofo lhe atribuiu. E' insubstituível e, sobretudo, impres
cindível. 

Eis a razão por que quanto maiores são as dificuldades econônúcas com que 
um povo se vê a braços, tanto maior e mais alastrante se torna o prestigio da 
estatística." 

Além de tudo quanto ficou dito, circunstâncias outras, que longo fõra enu
merar, reclamam a realização dos censos gerais do Brasil em 1940. 

Atendo-no::, de preferência aos dispositivos constitucionais, permitimo-nos, 
entretanto, a li~erdade de deixar à superior visão de V. Excm. a tarefa de, 
quando tiver de deliberar sôbre esta representação, suplementá-la com os fartos 
elementos acumulados pela experiência do seu govêrno, benemérito por todos 
os títulos. 

Resta-nol ]'ora demonstrar a necessidade dos trabalhos preparatórios que 
deverão ser cusf;eados por conta da verba ora solicitada. Quanto a êste ponto, 
basta menciona:;; que a deliberação da Assembléia Geral do Conselho Nacional de 
Estatística teve a .assistência, sofreu a discussão e conseguiu os votos unânimes 
dos técnicos - diretores de todas as repartições federais e estaduais de estatísti
ca, além de numerosos assistentes e especialistas - aos quais se acham entre
gues todas as funções de direção e execução inerentes ao Instituto. A fixação 
do quantum da verba foi 'lrecedida de estudos concienciosos e detidos, tendo-se 
levado em conta o volume, natureza e ritmo dos trabalhos preliminares dos cen
sos, o maturial necessário, o pessoal correspondente, bem como os tipos atuais 
de remuneração, tudo isso apreciado o mais objetivamente possn·el e sob a in
fluência da certeza de que a atual situação financeira do país, conquanto ani
madora e em fase de franca recuperação, não comporta os gastos de oportuni
dade discutível. Os recursos orçamentários ora pedidos representam, assim, o 
minimo necessário ao preparo da tarefa gigantesca, que há de ser, forçosamente, 
o recenseamento geral do Brasil em 1940, verdadeira operação de envergadura 
continental. 

Inspirou-se também a Assembléia Geral no recenseamento de 1920, para cujos 
trabalhos preliminares foram abertos três créditos especiais, perfazendo um total 
de 750:000$000. Atendendo-se ao encarecimento da vida a partic daquela época; 
processo que está sofrendo \l'lível aceleração nestes últimos três anos; conside
rando-se, também, que a popuiação recenseada em 1920- menos de 31 milhões 
de habitantes - não representará mais do que dois terços da população a re
censear em 1940; atendendo-se à elevação dos preços das utiliciades a consumir, 
entre as quais copioso material cuja matéria prima básica é o papel; consideran
do-se o extraordinário desenvolvimento operado na economia nacional nos dois 
decênios desde então decorridos; considerando ainda que os censos de 1940 de
verão ser, tanto quanto possível, mais profundos do que o recenseamento de 
1920; considerando-se, finalmente, que o bom êxito da projetada operação cen
sitária depende, em linha reta, dos trabalhos preparatórios - propaganda in
tensiva e extensiva, bwantamento de milhares de cadastros, coleta e organização 
dos elementos de crítica, adextramento do pessoal, etc. - pareee-nos licita a 
conclusão de que não há nenhum exagêro no quantum da verba solicitada. 

Terminando, não podemos fugir à declaração de que os trabalhos prepara
tórios dos censos gerais de 1940 virão completar de modo cabal a série feliz 
de providências com que o atual Govêrno está anulando a velha rebeldia do 
problema da estatística brasileira. · 

Queira V. Excia. aceitar, Snr. Presidente, os protestos de nobsa alta estima 
e respeitosa consideração. · 

Rio de Janeiro, 4 de Maio de 1937. - A Junta Executiva Central: José Carlos 
de Macedo Soares, presidente do Instituto e do Conselho Nacional de Estatís
tica. - Heitor Bracet, diretor de Estatística Geral do Ministério da Justiça e 
Negócios Interiores. - Léu d' Ajonseca, diretor de Estatística Econômica e Fi
nanceira do Ministério da Fazenda. - Osvaldo Costa Miranda, diretor do De
partamento de Estatística e Publicidade do Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio. - Rafael Xavier, diretor de Estatística da Produção do Ministério 
da Agricultura. - Mário Augusto Teixeira de Freitas, diretor de Estatística do 
Ministério da Educação e Saúde e secretário geral do Instituto Nacional de Es
tatística. - Joaquim Licínio de Souza Almeida, presidente da Comissão de Es
tatística do Ministério da Viação e secretário do Ministro da Vração e Obras 
Públicas. - Tenente-coronel Custódio dos Reis Príncipe Junior, representante 
do Ministério da Guerra. - Capitão de corveta contador naval Manoel Pinto 
Ribeiro Espíndola, representante do Ministério da Marinha. - Cônsul C(lrlos 
Alberto Gonçalves, rep-resentante do Ministério das Relações Exteriores~ 


